
Investimento RE-C06-i03: Incentivo Adultos 

Parte 1 da lista de controlo do princípio de «não prejudicar significativamente» 

Indicar os objetivos ambientais que 

exigem uma avaliação substantiva 

da medida com base no princípio de 

«não prejudicar significativamente» 

Sim Não Justificar caso seja selecionada a opção «Não» 

Mitigação das alterações climáticas 

 

 X 

A medida é elegível para o domínio de intervenção 114 no anexo do 

Regulamento MRR, com um coeficiente para o cálculo de apoio aos 

objetivos climático e ambiental de 0%, porque o seu investimento visa 

contribuir para a reforma sistémica do processo de formação ao longo da 

vida, tornando a educação dos adultos mais adequada às necessidades do 

mercado, e, em simultâneo, contribuir para o reforço da competitividade 

do tecido empresarial nacional. 

Considera-se assim não existirem impactes negativos, diretos ou indiretos, 

significativos ao longo do ciclo de vida da medida neste objetivo 

ambiental. 

Adaptação às alterações climáticas 

 X 

Considerando a natureza deste investimento não são identificados impactes 

negativos, diretos ou indiretos, significativos ao longo do ciclo de vida da 

medida neste objetivo ambiental. 

Utilização sustentável e proteção dos 

recursos hídricos e marinhos  X 

Considerando a natureza deste investimento não são identificados 

impactes negativos, diretos ou indiretos, significativos ao longo do ciclo 

de vida da medida neste objetivo ambiental. 

Economia circular, incluindo a 

prevenção e a reciclagem de 

resíduos 

X  

 

Prevenção e controlo da poluição do 

ar, da água ou do solo  X 

Considerando a natureza deste investimento não são identificados 

impactes negativos, diretos ou indiretos, significativos ao longo do ciclo 

de vida da medida neste objetivo ambiental. 

Proteção e restauro da 

biodiversidade e dos ecossistemas  X 

Considerando a natureza deste investimento não são identificados 

impactes negativos, diretos ou indiretos, significativos ao longo do ciclo 

de vida da medida neste objetivo ambiental. 

 

Parte 2 da lista de controlo do princípio de «não prejudicar significativamente» 

Perguntas 

 

Não Justificação substantiva  

Transição para uma economia 

circular, incluindo a prevenção e a 

reciclagem de resíduos. Prevê-se 

que a medida: 

i) conduza a um aumento 

significativo da produção, da 

incineração ou da eliminação 

de resíduos, com exceção da 

incineração de resíduos 

perigosos não recicláveis, ou 

ii) dê origem a ineficiências 

significativas na utilização 

direta ou indireta de qualquer 

recurso natural em qualquer 

fase do seu ciclo de vida que 

não são minimizadas por 

medidas adequadas, ou 

venha a causar danos significativos 

e de longo prazo no ambiente, no 

contexto da economia circular?  

X 

As obras nos centros de formação profissional serão promovidas ao 

abrigo do novo regime geral da gestão de resíduos e do novo regime 

jurídico da deposição de resíduos em aterro, aprovados pelo Decreto-Lei 

n.º 102-D/2020, de 10 de dezembro, que transpôs para a legislação 

nacional as Diretivas (UE) 2018/849, 2018/850, 2018/851 e 2018/852. 

Nestes termos, a medida contempla a elaboração de um plano de 

prevenção e gestão de resíduos de construção e demolição, cujo 

cumprimento, é demonstrado através da vistoria, dado ser condição da 

receção da obra, apliquem uma metodologia de triagem dos RCD prévia 

ao encaminhamento para aterro, cumprem as normas com vista à 

aplicação da hierarquia de gestão de resíduos bem como de favorecer os 

métodos construtivos que facilitem a demolição seletiva orientada para a 

aplicação dos princípios da prevenção e redução e da hierarquia dos 

resíduos, e a conceção para a desconstrução, nomeadamente que permita 

desmontar o edifício em elementos, não só os mais facilmente 

removíveis, designadamente caixilharias, loiças sanitárias, canalizações, 

entre outros, mas também os componentes e/ou materiais, de forma a 

recuperar e permitir a reutilização e reciclagem da máxima quantidade de 

elementos e/ou materiais construtivos, entre outras obrigações cujo 

objetivo é garantir a valorização de todos os RCD que tenham potencial 

de valorização de acordo com o regime das operações de gestão de RCD, 

compreendendo a sua prevenção e reutilização e as suas operações de 

recolha, transporte, armazenagem, tratamento, valorização e eliminação 

em vigor. 
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Perguntas 

 

Não Justificação substantiva  

Será assegurado que pelo menos 70% (em peso) dos resíduos de 

construção e demolição não perigosos (excluindo os materiais naturais 

referidos na categoria 17 05 04 na Lista Europeia de Resíduos pela 

Decisão 2000/532 / CE) produzidos serão preparados para reutilização, 

reciclagem e recuperação de outros materiais, incluindo operações de 

enchimento usando resíduos para substituir outros materiais, de acordo 

com a hierarquia de resíduos 

Será ainda garantida a utilização de pelo menos 5% (até 30 de junho de 

2021) e 10 % (a partir de 1 de julho de 2021) de materiais reciclados ou 

que incorporem materiais reciclados relativamente à quantidade total de 

matérias -primas usadas em obra, no âmbito da contratação de 

empreitadas de construção e de manutenção de infraestruturas ao abrigo 

do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 

18/2008, de 29 de janeiro, na sua redação atual (CCP). 

As obras de construção serão promovidas de acordo com as orientações 

de boas práticas estabelecidas no Protocolo de Gestão de Resíduos de 

Construção e Demolição da UE (https://ec.europa.eu/growth/content/eu-

construction-and-demolition-waste-protocol-0_pt) e com os critérios 

ecológicos, em particular para o conjunto de bens e serviços que dispõem 

já de manuais nacionais 

(https://encpe.apambiente.pt/content/manuais?language=pt-pt) 

 ou Acordos-Quadro em vigor ou, no caso de bens e serviços que não 

dispõem de Manuais ou Acordos-Quadro nacionais, à adoção, a título 

facultativo, dos critérios estabelecidos a nível da UE 

(https://ec.europa.eu/environment/gpp/eu_gpp_criteria_en.htm). 

Conclui-se que não são expectáveis impactes negativos, diretos ou 

indiretos, significativos ao longo do ciclo de vida da medida neste objetivo 

ambiental. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://ec.europa.eu/growth/content/eu-construction-and-demolition-waste-protocol-0_pt
https://ec.europa.eu/growth/content/eu-construction-and-demolition-waste-protocol-0_pt
https://encpe.apambiente.pt/content/manuais?language=pt-pt
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Investimento RE-C06-i04: Impulso Jovens STEAM 

Parte 1 da lista de controlo do princípio de «não prejudicar significativamente» 

Indicar os objetivos ambientais que 

exigem uma avaliação substantiva 

da medida com base no princípio de 

«não prejudicar significativamente» 

Sim Não Justificar caso seja selecionada a opção «Não» 

Mitigação das alterações climáticas 

 

 X 

A medida é elegível para o domínio de intervenção 108 no anexo do 

Regulamento MRR, com um coeficiente para o cálculo de apoio aos 

objetivos climático e ambiental de 0% porque o seu investimento visa 

promover o ensino-aprendizagem em áreas STEAM nos vários ciclos de 

ensino e atrair mais jovens para o ensino superior, em particular os jovens 

das vias profissionalizantes. 

Considera-se assim não existirem impactes negativos, diretos ou indiretos, 

significativos ao longo do ciclo de vida da medida neste objetivo 

ambiental. 

Adaptação às alterações climáticas 

 X 

Considerando a natureza deste investimento não são identificados impactes 

negativos, diretos ou indiretos, significativos ao longo do ciclo de vida da 

medida neste objetivo ambiental. 

Utilização sustentável e proteção dos 

recursos hídricos e marinhos  X 

Considerando a natureza deste investimento não são identificados 

impactes negativos, diretos ou indiretos, significativos ao longo do ciclo 

de vida da medida neste objetivo ambiental. 

Economia circular, incluindo a 

prevenção e a reciclagem de 

resíduos 

X  

 

Prevenção e controlo da poluição do 

ar, da água ou do solo  X 

Considerando a natureza deste investimento não são identificados 

impactes negativos, diretos ou indiretos, significativos ao longo do ciclo 

de vida da medida neste objetivo ambiental. 

Proteção e restauro da 

biodiversidade e dos ecossistemas  X 

Considerando a natureza deste investimento não são identificados 

impactes negativos, diretos ou indiretos, significativos ao longo do ciclo 

de vida da medida neste objetivo ambiental. 

 

Parte 2 da lista de controlo do princípio de «não prejudicar significativamente» 

Perguntas 

 

Não Justificação substantiva  

Transição para uma economia 

circular, incluindo a prevenção e a 

reciclagem de resíduos. Prevê-se 

que a medida: 

iii) conduza a um aumento 

significativo da produção, da 

incineração ou da eliminação 

de resíduos, com exceção da 

incineração de resíduos 

perigosos não recicláveis, ou 

iv) dê origem a ineficiências 

significativas na utilização 

direta ou indireta de qualquer 

recurso natural em qualquer 

fase do seu ciclo de vida que 

não são minimizadas por 

medidas adequadas, ou 

venha a causar danos significativos 

e de longo prazo no ambiente, no 

contexto da economia circular?  

X 

As obras nos centros de formação profissional serão promovidas ao 

abrigo do novo regime geral da gestão de resíduos e do novo regime 

jurídico da deposição de resíduos em aterro, aprovados pelo Decreto-Lei 

n.º 102-D/2020, de 10 de dezembro, que transpôs para a legislação 

nacional as Diretivas (UE) 2018/849, 2018/850, 2018/851 e 2018/852. 

Nestes termos, a medida contempla a elaboração de um plano de 

prevenção e gestão de resíduos de construção e demolição, cujo 

cumprimento, é demonstrado através da vistoria, dado ser condição da 

receção da obra, apliquem uma metodologia de triagem dos RCD prévia 

ao encaminhamento para aterro, cumprem as normas com vista à 

aplicação da hierarquia de gestão de resíduos bem como de favorecer os 

métodos construtivos que facilitem a demolição seletiva orientada para a 

aplicação dos princípios da prevenção e redução e da hierarquia dos 

resíduos, e a conceção para a desconstrução, nomeadamente que permita 

desmontar o edifício em elementos, não só os mais facilmente 

removíveis, designadamente caixilharias, loiças sanitárias, canalizações, 

entre outros, mas também os componentes e/ou materiais, de forma a 

recuperar e permitir a reutilização e reciclagem da máxima quantidade de 

elementos e/ou materiais construtivos, entre outras obrigações cujo 

objetivo é garantir a valorização de todos os RCD que tenham potencial 

de valorização de acordo com o regime das operações de gestão de RCD, 

compreendendo a sua prevenção e reutilização e as suas operações de 

recolha, transporte, armazenagem, tratamento, valorização e eliminação 

em vigor. 
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Perguntas 

 

Não Justificação substantiva  

Será assegurado que pelo menos 70% (em peso) dos resíduos de 

construção e demolição não perigosos (excluindo os materiais naturais 

referidos na categoria 17 05 04 na Lista Europeia de Resíduos pela 

Decisão 2000/532 / CE) produzidos serão preparados para reutilização, 

reciclagem e recuperação de outros materiais, incluindo operações de 

enchimento usando resíduos para substituir outros materiais, de acordo 

com a hierarquia de resíduos 

Será ainda garantida a utilização de pelo menos 5% (até 30 de junho de 

2021) e 10 % (a partir de 1 de julho de 2021) de materiais reciclados ou 

que incorporem materiais reciclados relativamente à quantidade total de 

matérias -primas usadas em obra, no âmbito da contratação de 

empreitadas de construção e de manutenção de infraestruturas ao abrigo 

do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 

18/2008, de 29 de janeiro, na sua redação atual (CCP). 

As obras de construção serão promovidas de acordo com as orientações 

de boas práticas estabelecidas no Protocolo de Gestão de Resíduos de 

Construção e Demolição da UE (https://ec.europa.eu/growth/content/eu-

construction-and-demolition-waste-protocol-0_pt) e com os critérios 

ecológicos, em particular para o conjunto de bens e serviços que dispõem 

já de manuais nacionais 

(https://encpe.apambiente.pt/content/manuais?language=pt-pt ) 

 ou Acordos-Quadro em vigor ou, no caso de bens e serviços que não 

dispõem de Manuais ou Acordos-Quadro nacionais, à adoção, a título 

facultativo, dos critérios estabelecidos a nível da UE 

(https://ec.europa.eu/environment/gpp/eu_gpp_criteria_en.htm). 

Conclui-se que não são expectáveis impactes negativos, diretos ou 

indiretos, significativos ao longo do ciclo de vida da medida neste objetivo 

ambiental. 

 

 

https://ec.europa.eu/growth/content/eu-construction-and-demolition-waste-protocol-0_pt
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https://ec.europa.eu/environment/gpp/eu_gpp_criteria_en.htm
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